
 

 

ACTA N.º 13/2011 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 05.JULHO.2011 

------------------ Aos cinco dias do mês de Julho de dois mil e onze, nesta vila de Arouca e Edifício dos Paços do 

Concelho, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal de Arouca, sob a Presidência do seu Presidente, senhor 

José Artur Tavares Neves, e com a presença dos Vereadores senhores Isabel Maria Soares Brandão de 

Vasconcelos, Albino Soares de Oliveira, Margarida Maria de Sousa Correia Belém, António Henrique Fernandes 

Cruz, Manuel Artur de Almeida Miler e Paulo Sérgio Martins Teixeira.---------------------------------------------------------- 

------------------ Pelas 14.30 horas o senhor Presidente declarou aberta a reunião. ------------------------------------------- 

------------------ I — PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: ------------------------------------------------------------------ 

------------------O Vereador senhor Paulo Teixeira pediu a palavra para: -------------------------------------------------------- 

------------------1. Dar conta que lhe foi dito pela Presidente da Junta de Freguesia de Albergaria da Serra que a 

GNR está a impedir a prática de campismo na Serra da Freita fora do Parque de Campismo, nomeadamente na 

no lugar da Mizarela;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------2. Perguntar se a Câmara prevê realizar algum tipo de campanha de marketing junto das pessoas 

que frequentam a Serra da Freita no sentido de as motivar a visitar a vila; ---------------------------------------------------- 

------------------3. Perguntar se já foi feita alguma análise aos resultados preliminares dos Censos 2011, 

designadamente no que se refere à diminuição em 7, 74% da população residente no concelho e ao aumento, 

aparentemente contraditório, do número de habitações;---------------------------------------------------------------------------- 

------------------4. Dar nota que muitos dos reservatórios de água estão completamente tapados com vegetação, 

o que poderá pôr em causa a qualidade da água. ------------------------------------------------------------------------------------ 

------------------5. Perguntar o ponto de situação em que se encontram as negociações com o Futebol Clube de 

Arouca com vista à comparticipação nas despesas com as suas actividades, as quais muito têm dignificado o 

concelho. ----- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------O Vereador senhor Artur Miler pediu a palavra para:-------------------------------------------------------------- 

------------------1. Perguntar se a Câmara se comprometeu ou não no pagamento de €120.000,00 (cento e vinte 

mil euros) ao Futebol Clube de Arouca, em duas tranches, para financiamento das obras de colocação do 

tapete sintético no Campo Afonso Pinto de Magalhães e perguntar se é obrigatória a construção de uma 

segunda bancada no estádio municipal, sob pena de não se poderem realizar lá os jogos oficiais do próximo 

campeonato da segunda liga. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------2. Apresentar, para que fique registada em acta, a seguinte---------------------------------------------------- 

------------------ “Declaração de aclaração de voto: ------------------------------------------------------------------------------------- 
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------------------ Artur Miler e Paulo Teixeira votaram favoravelmente o ponto 17 da Ordem de Trabalhos da Acta 

de 21/6/2011 – “Urbanização/Requalificação dos espaços públicos envolventes ao Mosteiro de Arouca – 

Adjudicação” porque consideram serem importantes e necessárias ao município as obras no Campo S. João 

Bosco, no Parque e no Terreiro de Santa Mafalda. Porém, continuam a discordar totalmente do projecto de 

requalificação da Praça Brandão de Vasconcelos, o qual prevê uma alteração profunda daquele espaço nobre e 

histórico da Vila de Arouca pelo que:-----------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ 1.º relevam o facto de sentirem igual preocupação da esmagadora maioria dos munícipes de 

Arouca e até mesmo de pessoas estranhas ao nosso concelho, inclusive de muitas com reconhecido sentido e 

saber estético-cultural; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ 2.º continuam a recomendar e a apelar para uma alteração àquele projecto que preserve e 

dignifique a memória daquele espaço.”--------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ Às questões formuladas pelo Vereador Paulo Teixeira, o senhor Presidente respondeu que: --------  

------------------ 1. A lei proíbe a prática de campismo selvagem, que é aquele que seja praticado fora dos locais 

licenciados para o efeito, sendo sua opinião que existindo uma estrutura que reúne todos os requisitos, não faz 

sentido a prática de campismo fora dela; -----------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ 2. Não está prevista qualquer acção concertada na Serra da Freita no sentido de divulgar a Vila, 

já que esta se deve afirmar por si própria, sendo sua convicção que a construção do Centro de Interpretação 

das Pedras Parideiras e a quase certa construção do Centro de Ciência nos viveiros da Granja poderão servir 

de motivação para que os visitantes da serra se desloquem à vila; -------------------------------------------------------------  

------------------ 3. O fenómeno de perda de população, que se generaliza a toda a região norte do país, se deve 

essencialmente à emigração, que ocorre agora talvez com maior intensidade que na década de 60 do século 

passado, verificando-se mesmo a deslocação de famílias inteiras, convicção que é reforçada pelo facto de ter 

diminuído a taxa de desemprego no concelho; o aumento da densidade habitacional poderá resultar, além das 

casas que são deixadas pela população emigrante, do aumento de segundas habitações, a grande maioria das 

quais propriedade de naturais do concelho que se encontram a residir fora dele; -------------------------------------------  

------------------ 4. Está a ser programada a limpeza exterior dos depósitos; ----------------------------------------------------  

------------------ 5. A Liga de Clubes fez já a vistoria às instalações do estádio de que resultou a necessidade da 

realização de algumas intervenções, nomeadamente a construção de uma estrutura para a comunicação social 

e a construção de uma segunda bancada, estando a ser desenvolvidos esforços no sentido de protelar esta 

construção. -- -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ Em resposta à intervenção do Vereador senhor Artur Miler o senhor Presidente disse que: ----------  
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------------------1. Houve o compromisso de comparticipar com €100.000,00 (cem mil euros) nos encargos com a 

colocação do relvado sintético no Campo Afonso Pinto de Magalhães, dos quais já foram concedidos 

€50.000,00 (cinquenta mil euros) que, ao que sabe, ainda não foram entregues ao fornecedor; que foi dito aos 

responsáveis do clube que enquanto não for paga aquela primeira tranche, não será transferida para o clube o 

restante da comparticipação prometida; que a Câmara não pode, por imperativo legal, subsidiar a equipa de 

futebol profissional do clube mas tão só as suas camadas jovens, espírito com o qual se assumiu o referido 

compromisso, já que o campo Afonso Pinto Magalhães é utilizado apenas pelas equipas não profissionais;-------- 

------------------2. “Não é correcto nem intelectualmente honesto afirmar que se vai promover uma alteração 

profunda na Praça Brandão de Vasconcelos, pelo seguinte:----------------------------------------------------------------------- 

------------------ 1) Todos os elementos emblemáticos hoje existentes na Praça, nomeadamente o chafariz, as 

tílias e a estereotomia do empedrado, vão manter-se, pelo que não há quebra alguma com a memória histórica 

presente na Praça;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------ 2) Os próprios degraus, que hoje existem sem qualquer sentido estético ou funcional, vão 

continuar a existir, mas com outra funcionalidade, beleza e qualidade de acabamentos.”--------------------------------- 

------------------O Vereador senhor António Cruz pediu a palavra para: ---------------------------------------------------------- 

------------------1. Entregar ao senhor Presidente as lembranças que lhe foram remetidas pela Associação 

Desportiva Portuguesa de Avenches, na Suiça, pela ocasião da deslocação da Associação dos Amigos da 

Cultura e do Desporto de Ponte de Telhe àquela localidade, onde participou num torneio de futebol, dando nota 

da forma como foram recebidos pela comunidade portuguesa ali radicada;--------------------------------------------------- 

------------------2. Perguntar se a anunciada suspensão do encerramento de escolas do ensino básico vai implicar 

alguma alteração no concelho em termos de refeições e transportes escolares;--------------------------------------------- 

------------------3. Alertar para a necessidade de manutenção da Estrada Municipal 510, que ficou sem o 

cantoneiro em consequência da aposentação do funcionário que a ela procedia. ------------------------------------------- 

------------------ A estas questões o senhor Presidente respondeu que: ---------------------------------------------------------- 

------------------1. Agradece as lembranças remetidas;-------------------------------------------------------------------------------- 

------------------2. Se está ainda aguardar a concretização da anunciada suspensão, sendo certo que a Câmara já 

tinha manifestado a sua oposição ao encerramento das escolas que não possuíam o número mínimo de alunos 

para funcionar enquanto não se encontrassem construídos os novos pólos escolares; ------------------------------------ 

------------------3. Está a ser estudada a solução para o problema.---------------------------------------------------------------- 

------------------ II — PERÍODO DA ORDEM DO DIA: --------------------------------------------------------------------------------- 

------------------ 01. ACTA:--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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------------------ Foi presente à consideração da Câmara a acta número 12/2011, relativa à reunião ordinária de 21 

de Junho findo. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ Achada conforme, a Câmara deliberou, decorrida votação nominal e por unanimidade, aprová-la. -  

------------------ 02. JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS:-------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ Nada a registar. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ 03. ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL/RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: ------------------------------  

------------------ Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria número 125, do dia de ontem, que apresenta um 

saldo em disponibilidades no valor global de €1.914.688,21 (um milhão novecentos e catorze mil seiscentos e 

oitenta e oito euros e vinte e um cêntimos), correspondente a operações orçamentais e não orçamentais, nos 

valores de, respectivamente, €1.146.488,85 (um milhão cento e quarenta e seis mil quatrocentos e oitenta e oito 

euros e oitenta e cinco cêntimos) e €768.199,36 (setecentos e sessenta e oito mil cento e noventa e nove euros 

e trinta e seis cêntimos). ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ A Câmara tomou conhecimento.----------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ 04. ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL/GRANDES OPÇÕES DO PLANO – 12.ª ALTERAÇÃO: -------  

------------------ Foi presente à consideração da Câmara a 12.ª alteração às Grandes Opções do Plano para o ano 

em curso, instruída com o mapa discriminativo dos projectos/acções a alterar, da qual resulta a diminuição da 

dotação global definida no valor de €61.100,00 (sessenta e um mil e cem euros), documento que se dá aqui 

como reproduzido e a fazer parte integrante desta acta. ---------------------------------------------------------------------------  

------------------ A Câmara deliberou, decorrida votação nominal e por unanimidade, aprovar o documento que 

antecede. ---- -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ 05. ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL/ORÇAMENTO – 12.ª ALTERAÇÃO:---------------------------------  

------------------ Foi presente a 12.ª alteração ao Orçamento para o ano em curso, acompanhada dos mapas de 

discriminação respectivos, em que são reforçadas várias rubricas com o valor global de €171.500,00 (cento e 

setenta e um mil e quinhentos euros), documento que se dá aqui como reproduzido e a fazer parte integrante 

desta acta.--- -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ A Câmara deliberou, decorrida votação nominal e por unanimidade, aprovar o documento que 

antecede. ---- -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ 06. ENSINO BÁSICO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO, TRANSPORTE E 

DISTRIBUIÇÃO DAS REFEIÇÕES ESCOLARES NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PRÉ-ESCOLAR E 

DO 1.º CEB - ANO LECTIVO 2011/2012 – ADJUDICAÇÃO:---------------------------------------------------------------------  
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------------------ Foram presentes à consideração da Câmara as propostas concorrentes ao concurso público para 

adjudicação da prestação de serviços em epígrafe, acompanhadas do relatório do júri que procedeu à sua 

análise.-------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------ Face às conclusões do júri referido, a Câmara deliberou, decorrida votação nominal e por 

unanimidade, adjudicar aquele fornecimento à concorrente EUREST (Portugal) – Sociedade Europeia de 

Restaurantes, Ld.ª, pelo valor de €1,89 (um euro e oitenta e nove cêntimos) por refeição, o que perfaz o valor 

total estimado de €319.447,80 (trezentos e dezanove mil quatrocentos e quarenta e sete euros e oitenta 

cêntimos). ---- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------ 07. ENSINO BÁSICO/PÓLO ESCOLAR DE AROUCA - PROJECTO DE EXECUÇÃO – FASE 4: - 

------------------ Foi presente à consideração da Câmara o projecto de execução – fase 4 – do pólo escolar de 

Arouca.-------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------ A Câmara deliberou, decorrida votação nominal e por unanimidade, aprovar aquele projecto. ------- 

------------------ 08. CULTURA/ACTIVIDADES CULTURAIS – SUBSÍDIOS: --------------------------------------------------- 

------------------ Foram presentes à consideração da Câmara os pedidos abaixo identificados para a concessão de 

subsídio no âmbito das actividades culturais, apresentados nos termos do Regulamento para a Concessão de 

Apoios ao Desenvolvimento Cultural, Social, Recreativo e Desportivo, para: ------------------------------------------------- 

------------------ 1. O desenvolvimento da actividade regular no decurso do corrente ano: --------------------------- 

------------------ Registo número 1.454, da Casa do Povo de Arouca; ------------------------------------------------------------- 

------------------ Registo número 916, do Rancho Folclórico As Lavradeiras de Mosteirô;------------------------------------ 

------------------ Registo número 1.825, de Numofreita – Núcleo de Motoristas Serra da Freita;---------------------------- 

------------------ Registo número 1.421, do Grupo Coral de Urrô;-------------------------------------------------------------------- 

------------------ Registo número 1.787, do Centro Cultural e Desportivo de Provesende;------------------------------------ 

------------------ Registo número 1.732, do Centro Cultural Recreativo e Desportivo de Lourosa de Matos;------------- 

------------------ Registo número 1.508, do Corpo Nacional de Escutas/Agrupamento 1302-Rossas; --------------------- 

------------------ Registo número 1.497, da Associação Cultural, Desportiva e Recreativa de Provisende; -------------- 

------------------ Registo número 1.645, da Associação Orfeão de Arouca;------------------------------------------------------- 

------------------ Registo número 1.876, do Conjunto Etnográfico de Moldes de Danças e Corais Arouquenses; ------ 

------------------ Registo número 1.744, do Centro Cultural Recreativo e Desportivo Santa Maria do Monte; ----------- 

------------------ Registo número 1.929, da Sociedade Filarmónica Santa Cruz de Alvarenga;------------------------------ 

------------------ Registo número 1.832, da Banda Musical de Figueiredo;-------------------------------------------------------- 

------------------ Registo número 1.923, da Associação Académica de Arouca; ------------------------------------------------- 

------------------ Registo número 1.798, da Associação Cultural e Recreativa de Mansores; -------------------------------- 
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------------------ Registo número 1.700, da Associação Social, Cultural e Desportiva Unidos de Rossas; ---------------  

------------------ Registo número 1.930, da Casa do Povo de Alvarenga; ---------------------------------------------------------  

------------------ Registo número 1.559, do Grupo Etnográfico de Danças e Cantares de Fermedo e Mato; ------------  

------------------ Registo número 1.799, da Banda Musical de Arouca; ------------------------------------------------------------  

------------------ Registo número 1.953, da Associação do Rancho Folclórico as Lavradeiras de Canelas; -------------  

------------------ Registo número 1.925, da Irmandade do Senhor dos Aflitos da Cela; ---------------------------------------  

------------------ Registo número1.745, da Associação Cultural Recreativa e Desportiva Chave e Farrapense;--------  

------------------ Registo número 1.827, da Associação de Melhoramentos do Monte da Senhora da Mó; --------------  

------------------ Registo número 1.773, do Grupo Desportivo e Recreativo de Várzea;---------------------------------------  

------------------ Registo número 1.928, da Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola do 1.º 

Ciclo do Ensino Básico do Lugar de Canelas; -----------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ Registo número 1.918, Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola E. B. 2,3 de 

Escariz; ------- -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ Registo número 1.848, da Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Básica do 

1.º Ciclo de Ponte de Telhe; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ Registo número 1.924, da Associação de Pais Encarregados de Educação da Escola do Ensino 

Básico 2,3 de Arouca: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ Registo número 635, da Associação de Pais e Encarregados de Educação das Escolas do 1.º 

Ciclo e Jardim de Infância de Tropeço; --------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ Registo número 1.931, da Associação de Pais e Encarregados de Educação do Primeiro Ciclo de 

Paços, Fuste, Bustelo e Jardim-Escola de Paços, Moldes; ------------------------------------------------------------------------  

------------------ Registo número 1.581, do Grupo Cultural e Recreativo de Rossas; ------------------------------------------  

------------------ Registo número 1.156, da Associação de Pais da Escola EB1-JI de Alvarenga;--------------------------  

------------------ Registo número 1.726, do CJOV - Clube de Jovens de Vila Viçosa; -----------------------------------------  

------------------ Registo número 1.933, da Associação de Fomento Desportivo, Cultural e Recreativo 2002 

Nogueiró;----- -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ Registo número 2.020, da Academia Sénior de Arouca; ---------------------------------------------------------  

------------------ 2. Apoio à realização de actividades pontuais/especiais:---------------------------------------------------  

------------------ Registo número 2.278, da Associação dos Amigos da Paradinha;--------------------------------------------  

------------------ 3. Apoio à construção de instalações:-----------------------------------------------------------------------------  

------------------ Registo número 1.581, do Grupo Cultural e Recreativo de Rossas. ------------------------------------------  

------------------ 4. Apoio à aquisição de instrumentos e fardamentos: -------------------------------------------------------  
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------------------ Registo número 1.800, da Banda Musical de Arouca; ------------------------------------------------------------ 

------------------Os pedidos foram previamente analisados pela comissão constituída por deliberação tomada na 

reunião de 6 de Abril de 2010.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------ Face às conclusões da referida comissão, a Câmara deliberou, decorrida votação nominal e por 

maioria, com as abstenções dos Vereadores senhores António Cruz, Artur Miler e Paulo Teixeira: --------------------  

------------------1. Conceder os subsídios seguintes para despesas com o desenvolvimento da actividade 

regular:------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------ À Casa do Povo de Arouca – €1.750,00 (mil setecentos e cinquenta euros); ------------------------------ 

------------------ Ao Rancho Folclórico As Lavradeiras de Mosteirô – €1.000,00 (mil euros); -------------------------------- 

------------------ Ao Numofreita – Núcleo de Motoristas Serra da Freita – €800,00 (oitocentos euros); ------------------- 

------------------ Ao Grupo Coral de Urrô – €2.500,00 (dois mil e quinhentos euros); ------------------------------------------ 

------------------ Ao Centro Cultural e Desportivo de Provesende – €250,00 (duzentos e cinquenta euros);------------- 

------------------ Ao Centro Cultural Recreativo e Desportivo de Lourosa de Matos – €1.000,00 (mil euros);------------ 

------------------ Ao Corpo Nacional de Escutas/Agrupamento 1302-Rossas – €500,00 (quinhentos euros)------------- 

------------------ À Associação Cultural, Desportiva e Recreativa de Provisende – €1.000,00 (mil euros); --------------- 

------------------ À Associação Orfeão de Arouca – €2.500,00 (dois mil e quinhentos euros); ------------------------------- 

------------------ Ao Conjunto Etnográfico de Moldes de Danças e Corais Arouquenses – €2.500,00 (dois mil e 

quinhentos euros); ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------ Ao Centro Cultural Recreativo e Desportivo Santa Maria do Monte – €2.000,00 (dois mil euros); ---- 

------------------ À Sociedade Filarmónica Santa Cruz de Alvarenga – €5.000,00 (cinco mil euros);----------------------- 

------------------ À Banda Musical de Figueiredo – €5.000,00 (cinco mil euros);------------------------------------------------- 

------------------ À Associação Académica de Arouca – €1.000,00 (mil euros); -------------------------------------------------- 

------------------ À Associação Cultural e Recreativa de Mansores – 2.000,00 (dois mil euros); ---------------------------- 

------------------ À Associação Social, Cultural e Desportiva Unidos de Rossas – €2.500,00 (dois mil e quinhentos 

euros);--------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------ À Casa do Povo de Alvarenga – €1.000,00 (mil euros); ---------------------------------------------------------- 

------------------ Ao Grupo Etnográfico de Danças e Cantares de Fermedo e Mato – €2.000,00 (dois mil euros); ----- 

------------------ À Banda Musical de Arouca – €7.000,00 (sete mil euros);------------------------------------------------------- 

------------------ À Associação do Rancho Folclórico as Lavradeiras de Canelas – €1.000,00 (mil euros);--------------- 

------------------ À Irmandade do Senhor dos Aflitos da Cela – €150,00 (cento e cinquenta euros); ----------------------- 

------------------ À Associação Cultural Recreativa e Desportiva Chave e Farrapense – €750,00 (setecentos e 

cinquenta euros);------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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------------------ À Associação de Melhoramentos do Monte da Senhora da Mó – €500,00 (quinhentos euros);-------  

------------------ Ao Grupo Desportivo e Recreativo de Várzea – €300,00 (trezentos euros);--------------------------------  

------------------ À Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico do 

Lugar de Canelas – €150,00 (cento e cinquenta euros);----------------------------------------------------------------------------  

------------------ À Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola E. B. 2,3 de Escariz – €150,00 

(cento e cinquenta euros);-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

------------------ À Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Básica do 1.º Ciclo de Ponte de 

Telhe – €150,00 (cento e cinquenta euros); --------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ À Associação de Pais Encarregados de Educação da Escola do Ensino Básico 2,3 de Arouca – 

€150,00 (cento e cinquenta euros); -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ À Associação de Pais e Encarregados de Educação das Escolas do 1.º Ciclo e Jardim de Infância 

de Tropeço – €150,00 (cento e cinquenta euros); ------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ À Associação de Pais e Encarregados de Educação do Primeiro Ciclo de Paços, Fuste, Bustelo e 

Jardim-Escola de Paços, Moldes – €150,00 (cento e cinquenta euros);--------------------------------------------------------  

------------------ Ao Grupo Cultural e Recreativo de Rossas – €2.500,00 (dois mil e quinhentos euros);-----------------  

------------------ À Associação de Pais da Escola EB1-JI de Alvarenga – €150,00 (cento e cinquenta euros); ---------  

------------------ Ao CJOV - Clube de Jovens de Vila Viçosa – €150,00 (cento e cinquenta euros); -----------------------  

------------------ 2. Conceder o subsídio seguinte para a realização de actividades pontuais/especiais: ---------  

------------------ À Associação dos Amigos da Paradinha - €150,00 (cento e cinquenta euros).----------------------------  

------------------ 3. Conceder o subsídio a seguir referido para a construção de instalações: ------------------------  

------------------ Ao Grupo Cultural e Recreativo de Rossas - €40.000,00 (quarenta mil euros).----------------------------  

------------------ 4. Indeferir os pedidos de subsídio para despesas com o desenvolvimento de actividades:--   

------------------ Da Associação de Fomento Desportivo, Cultural e Recreativo 2002 por não ter instruído o pedido 

com a previsão das receitas, incluídas nestas a previsão do apoio municipal, documento exigível nos termos da 

parte final da alínea a), n.º 1, artigo 5.º do referido regulamento;-----------------------------------------------------------------  

------------------ Da Academia Sénior de Arouca em virtude do pedido ter sido apresentado para lá do prazo 

definido no número 2 do mesmo art.º 5.º. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ 5. Indeferir o pedido a seguir identificado por indisponibilidade orçamental:-----------------------  

------------------ Da Banda Musical de Arouca para a aquisição de instrumentos e fardamentos.--------------------------  

------------------ Os subsídios atribuídos para despesas com a realização das actividades regulares serão pagos 

nos termos que vierem a ser fixados no protocolo a que se refere artigo 8.º do referido regulamento, sempre que 

essa formalidade seja exigida, e que sejam acordados com o senhor Presidente. ------------------------------------------  
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------------------O subsídio concedido para a construção de instalações será pago nos termos que vierem a ser 

fixados no contrato programa a que se refere o número 1, art.º 13.º do citado regulamento e que sejam 

acordados com o senhor Presidente.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------Os Vereadores senhores Artur Miler e Paulo Teixeira justificaram o seu voto com a seguinte 

declaração: -- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------ “Paulo Teixeira e Artur Miler votam pela abstenção no ponto 8 da ordem de trabalhos com a 

justificação que embora reconhecendo a extrema importância da atribuição de subsídios às diversas 

associações, culturais, recreativas e desportivas do Concelho de Arouca, não concordam com a metodologia e 

“timing” da aprovação dos valores atribuídos, bem como o balizamento e critérios na atribuição dos mesmos.”---- 

------------------ 09. DESPORTO E TEMPOS LIVRES/ACTIVIDADES DESPORTIVAS – SUBSÍDIOS:----------------- 

------------------ Foram presentes à consideração da Câmara os pedidos abaixo identificados para a concessão de 

subsídio no âmbito das actividades desportivas, apresentados nos termos do Regulamento para a Concessão 

de Apoios ao Desenvolvimento Cultural, Social, Recreativo e Desportivo, para: --------------------------------------------- 

------------------ 1. O desenvolvimento de actividades regulares no decurso do corrente ano: ---------------------- 

------------------ Registo número 1.529, da Associação dos Amigos da Cultura e do Desporto de Ponte de Telhe; --- 

------------------ Registo número 1.371, do Centro Cultural, Recreativo e Desportivo do Burgo;---------------------------- 

------------------ Registo número 1.905, de Vale do Viso - Associação pelo Ambiente, Desporto e Cultura da 

Celadinha;---- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------ Registo número 1.846, do Centro Recreativo e Cultural S. Miguel de Canelas; --------------------------- 

------------------ Registo número 1.644, do Centro Cultural e Recreativo de Vila Viçosa; ------------------------------------- 

------------------ Registo número 1.942, do Centro Desportivo e Recreativo S. Pedro de Nabais; -------------------------- 

------------------ Registo número 1.679, da Associação de Caça e Pesca de Urrô;--------------------------------------------- 

------------------ Registo número 1.969, da União Flaviense; ------------------------------------------------------------------------- 

------------------ Registo número 1.822, do Grupo Desportivo de Mosteirô;------------------------------------------------------- 

------------------ Registo número 759, da Associação Desportiva e Cultural de Tropeço; ------------------------------------- 

------------------ Registo número 1.890, da União Desportiva de Fermedo;------------------------------------------------------- 

------------------ Registo número 2.485, da Sociedade Columbófila de Arouca; ------------------------------------------------- 

------------------ 2. Apoio à beneficiação de instalações: --------------------------------------------------------------------------- 

------------------ Registo número 1.733, do Grupo Desportivo Cruz das Eiras.--------------------------------------------------- 

------------------ Aquando da apresentação do assunto, os Vereadores senhores António Cruz e Paulo Teixeira 

informaram que nele têm interesse enquanto membros dos corpos sociais de uma associação, pelo que devem 

ser declarados impedidos de participar na sua discussão e votação. ----------------------------------------------------------- 
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------------------ Os pedidos foram previamente analisados pela comissão constituída por deliberação tomada na 

reunião de 6 de Abril de 2010. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ Face às conclusões da referida comissão, a Câmara deliberou, decorrida votação nominal e por 

maioria, sem a presença daqueles membros, com a abstenção do Vereador senhor Artur Miler:-----------------------  

------------------ 1. Conceder os subsídios seguintes para despesas com o desenvolvimento da actividade 

regular: ------ -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ À Associação dos Amigos da Cultura e do Desporto de Ponte de Telhe – €1.500,00 (mil e 

quinhentos euros);-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ Ao Centro Cultural, Recreativo e Desportivo do Burgo – €1.500,00 (mil e quinhentos euros); --------  

------------------ À Vale do Viso - Associação pelo Ambiente, Desporto e Cultura da Celadinha – €1.000,00 (mil 

euros); -------- -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ Ao Centro Recreativo e Cultural S. Miguel de Canelas – €750,00 (setecentos e cinquenta euros);--  

------------------ Ao Centro Cultural e Recreativo de Vila Viçosa – €400,00 (quatrocentos euros);-------------------------  

------------------ Ao Centro Desportivo e Recreativo S. Pedro de Nabais – €1.500,00 (mil e quinhentos euros);-------  

------------------ À Associação de Caça e Pesca de Urrô – €100,00 (cem euros); ----------------------------------------------  

------------------ À União Flaviense – €500,00 (quinhentos euros); -----------------------------------------------------------------  

------------------ Ao Grupo Desportivo de Mosteirô – €250,00 (duzentos e cinquenta euros); -------------------------------  

------------------ À Associação Desportiva e Cultural de Tropeço – €500,00 (quinhentos euros);---------------------------  

------------------ À União Desportiva de Fermedo – €2.000,00 (dois mil euros).-------------------------------------------------  

------------------ 2. Indeferir os pedidos:--------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ Da Sociedade Columbófila de Arouca, para a realização da actividade regular, por o pedido ter 

entrado para lá do prazo definido no número 2, art.º 5.º, do citado regulamento;--------------------------------------------  

------------------ Do Grupo Desportivo Cruz das Eiras, para a beneficiação de instalações, uma vez que o pedido 

não foi instruído com os elementos a que se refere o art.º 11.º do mesmo regulamento.----------------------------------  

------------------ Os subsídios atribuídos para despesas com a realização das actividades regulares serão pagos 

nos termos que vierem a ser fixados no protocolo a que se refere artigo 8.º do referido regulamento, sempre que 

essa formalidade seja exigida, e que sejam acordados com o senhor Presidente. ------------------------------------------  

------------------ A Vereadora senhora Isabel Vasconcelos ausentou-se da reunião. ------------------------------------------  

------------------ 10. ACÇÃO SOCIAL/ACTIVIDADES DE ACÇÃO SOCIAL – SUBSÍDIOS: -------------------------------  

------------------ Foram presentes à consideração da Câmara os pedidos abaixo identificados para a concessão de 

subsídio no âmbito das actividades de acção social, apresentados nos termos do Regulamento para a 

Concessão de Apoios ao Desenvolvimento Cultural, Social, Recreativo e Desportivo, para: -----------------------------  
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------------------ 1. O desenvolvimento de actividades regulares no decurso do corrente ano: ---------------------- 

------------------ Registo número 1.894, de Semente de Futuro, Cooperativa de Solidariedade Social, CRL. ----------- 

------------------ 2. A construção/beneficiação de instalações:------------------------------------------------------------------- 

------------------ Registo n.º 1.916, da Santa Casa da Misericórdia de Arouca (para instalação de sistema de 

segurança contra incêndios no lar da terceira idade, construção do Centro de Dia e construção de Creche); ------- 

------------------ 3. A aquisição de veículos de transporte e outros equipamentos:--------------------------------------- 

------------------ Registo n.º 1.916, da Santa Casa da Misericórdia de Arouca. -------------------------------------------------- 

------------------Os pedidos foram previamente analisados pela comissão constituída por deliberação tomada na 

reunião de 6 de Abril de 2010.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------ Face às conclusões da referida comissão, a Câmara deliberou, decorrida votação nominal e por 

unanimidade: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------ 1. Conceder o subsídio seguinte para despesas com o desenvolvimento da actividade 

regular:------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------ À Semente de Futuro, Cooperativa de Solidariedade Social, CRL - €1.000,00 (mil euros).------------- 

------------------ 2. Indeferir o pedido a seguir identificado por indisponibilidade orçamental: ----------------------- 

------------------ Da Santa Casa da Misericórdia de Arouca, para a aquisição de veículos de transporte.---------------- 

------------------ 3. Deixar para estudo:---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------Os pedidos de apoio para a construção/beneficiação de instalações apresentados pela Santa 

Casa da Misericórdia de Arouca. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------ 11. URBANIZAÇÃO/REQUALIFICAÇÃO DOS TROÇOS DESCLASSIFICADOS DA EN 326/326-

1 - TROÇO PIMENTA/ALTO DA ESTRADA (/KM 37,300/38,625) – PLANO DE SEGURANÇA E SAÚDE: -------- 

------------------ Foi presente à consideração da Câmara o plano de segurança e saúde referente à empreitada em 

epígrafe. ------ ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------ A Câmara deliberou, decorrida votação nominal e por unanimidade, aprovar aquele plano.----------- 

------------------ 12. URBANIZAÇÃO/PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO DO PDM - PROPOSTA DE 

DELIMITAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO (U. E. 4) DO PARQUE DE NEGÓCIOS DO ALTO CORUTO III 

– ESCARIZ: - ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------ Pela Divisão de Planeamento, foi presente à consideração da Câmara o relatório de ponderação 

dos resultados da discussão pública da proposta de delimitação da unidade de execução (U. E. 4) do Parque de 

Negócios do Alto do Coruto III, em Escariz. --------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ Não tendo sido apresentadas quaisquer sugestões ou reclamações e, por isso, nada havendo a 

considerar no âmbito da ponderação dos resultados do referido procedimento de discussão pública, a Câmara 
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deliberou, decorrida votação nominal e por unanimidade, aprovar definitivamente a delimitação daquela Unidade 

de Execução, nos termos e com o conteúdo em que foi aprovada por deliberação tomada na reunião de 19 de 

Abril último.-- -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ 13. DEFESA DO AMBIENTE/ACTIVIDADES DE DEFESA DO AMBIENTE – SUBSÍDIOS:----------  

------------------ Foi presente a carta registada sob o número 1.782, de Urtiarda – Clube do Ambiente e Património 

do Arda e Urtigosa, a solicitar, nos termos do Regulamento para a Concessão de Apoios ao Desenvolvimento 

Cultural, Social, Recreativo e Desportivo, a concessão de um subsídio para fazer face a despesas com o 

desenvolvimento das suas actividades no corrente ano.----------------------------------------------------------------------------  

------------------ O pedido foi previamente analisado pela comissão constituída por deliberação tomada na reunião 

de 6 de Abril de 2010. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ Face às conclusões da referida comissão, a Câmara deliberou, decorrida votação nominal e por 

unanimidade, conceder o subsídio de €500,00. ---------------------------------------------------------------------------------------   

------------------ 14. LOTEAMENTOS/CARLOS FERNANDES MENDES & FILHOS, LD.ª, (AROS, AROUCA): -----  

------------------ Foi presente o processo de loteamento número 1/2011, de Carlos Fernandes Mendes & Filhos, 

Ld.ª, com sede em Figueiredo, Burgo, acompanhado do requerimento registado sob o número 442/DGU, em 25 

de Março findo, a solicitar o licenciamento com vista a lotear o prédio sito na Rua de S. Pedro, no lugar dos 

Aros, nesta vila, contemplando a constituição de cinco lotes destinados à construção de habitações 

unifamiliares isoladas e geminadas e respectivos anexos.-------------------------------------------------------------------------  

------------------ A Câmara deliberou, decorrida votação nominal e por unanimidade, deferir o pedido, nos termos 

da informação da DGU. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ 15. DIVERSOS/JUNTA DE FREGUESIA DE S. MIGUEL DO MATO - CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO CÍVICO – COMPARTICIPAÇÃO: -------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ Foi presente o ofício registado sob o número 3.568, em 17 de Junho findo, da Junta de Freguesia 

de S. Miguel do Mato, a solicitar a comparticipação da Câmara nos encargos com a construção do Centro 

Cívico. -------- -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ A Câmara deliberou, decorrida votação nominal e por unanimidade, comparticipar com a 

importância de €10.000,00 (dez mil euros). --------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ 16. AUTOS DE MEDIÇÃO DE TRABALHOS/REQUALIFICAÇÃO DAS PRAÇAS E RUAS NO 

CENTRO HISTÓRICO DE AROUCA - REABILITAÇÃO DA ZONA H7 E TRAVESSA DA RIBEIRA – AUTO N.º 

2: --------------- -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ Foi presente o auto de medição de trabalhos número 2, referente à empreitada em epígrafe, no 

valor de €13.047,19 (treze mil e quarenta e sete euros e dezanove cêntimos). ----------------------------------------------  
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------------------ A Câmara deliberou, decorrida votação nominal e por unanimidade, aprovar aquele auto. ------------ 

------------------ 17. AUTOS DE MEDIÇÃO DE TRABALHOS/ADAPTAÇÃO DE INSTALAÇÕES PARA O PÓLO 

ESCOLAR DE AROUCA – AUTO N.º 1:------------------------------------------------------------------------------------------------ 

------------------ Foi presente o auto de medição de trabalhos número 1, relativo à empreitada em epígrafe, no 

valor de €9.429,71 (nove mil quatrocentos e vinte e nove euros e setenta e um cêntimos). ------------------------------ 

------------------ A Câmara deliberou, decorrida votação nominal e por unanimidade, aprovar aquele auto. ------------ 

------------------ 18. AUTOS DE MEDIÇÃO DE TRABALHOS/CONSTRUÇÃO/ADAPTAÇÃO DE INSTALAÇÕES 

PARA CENTROS/PÓLOS ESCOLARES – PÓLO ESCOLAR DE ROSSAS – AUTOS N.º 4 E 5: --------------------- 

------------------ Foram presentes à consideração da Câmara os autos de medição de trabalhos números 4 e 5, 

relativos à empreitada em epígrafe, nos valores de, respectivamente, €22.909,10 (vinte e dois mil novecentos e 

nove euros e dez cêntimos) e €42.998,00 (quarenta e dois mil novecentos e noventa e oito euros).------------------- 

------------------ A Câmara deliberou, decorrida votação nominal e por unanimidade, aprovar aqueles autos. --------- 

------------------ 19. AUTOS DE MEDIÇÃO DE TRABALHOS/CONSTRUÇÃO DO PÓLO ESCOLAR DE CHAVE 

– AUTOS N.º 21, 22, 23, 24 E 25:--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------ Foram presentes à consideração da Câmara os autos de medição de trabalhos números 21, 22, 

23, 24 e 25, relativos à empreitada em epígrafe, nos valores de, respectivamente, €31.126,70 (trinta e um mil 

cento e vinte e seis euros e setenta cêntimos), €10.922,78 (dez mil novecentos e vinte e dois euros e setenta e 

oito cêntimos), €35.507,81 (trinta e cinco mil quinhentos e sete euros e oitenta e um cêntimos), €4.780,90 

(quatro mil setecentos e oitenta euros e noventa cêntimos) e €47.009,02 (quarenta e sete mil e nove euros e 

dois cêntimos).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------ A Câmara deliberou, decorrida votação nominal e por unanimidade, aprovar aqueles autos. --------- 

------------------ III — OUTROS ASSUNTOS: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------ 20. URBANIZAÇÃO/ REQUALIFICAÇÃO DOS TROÇOS DESCLASSIFICADOS DA EN 326 - 

TROÇO SENRAS/FONTE (ROSSAS) – PLANO DE DESVIOS TEMPORÁRIOS:------------------------------------------ 

------------------ Foi presente à consideração da Câmara a carta registada sob o número 3.861, de António 

Pimenta - Construções, Ld.ª, adjudicatária da empreitada em epígrafe, a remeter o “Plano de Desvios 

temporários ajustado às necessidades dos trabalhos, moradores, estabelecimentos comerciais e instituições 

públicas presente ao longo da obra”, assunto este não incluído na ordem do dia.------------------------------------------- 

------------------ Por proposta do senhor Presidente, a Câmara deliberou, decorrida votação nominal e por 

unanimidade, reconhecer a urgência na deliberação imediata do assunto de modo a permitir o início imediato 

dos trabalhos. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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------------------ Face à informação da DOM, a Câmara deliberou, pela mesma votação e forma, aprovar aquele 

plano. --------- -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ IV — INTERVENÇÃO DO PÚBLICO:---------------------------------------------------------------------------------  

------------------ Nada a registar. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ APROVAÇÃO EM MINUTA: --------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ Finalmente a Câmara deliberou, decorrida votação nominal e por unanimidade, aprovar a 

presente acta em minuta, nos termos e para os efeitos do consignado nos números 3 e 4, art.º 93.º, da Lei 

169/99, de 18 de Setembro. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião.----------------------------------------------------------  

------------------ Eram 17 horas e 30 minutos. --------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------Para constar e devidos efeitos se lavrou a presente acta, que, achada conforme, vai ser assinada 

pelo senhor Presidente e por mim,                                                                                    , Chefe da Divisão de 

Administração Geral e Finanças que a redigi. -----------------------------------------------------------------------------------------  

 


